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RESOLUÇÃO Nº 02 DE 27 DE MARÇO DE 2012. 
 
 
 
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DISTRITAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – CG/FUNDHIS, nos termos da Lei Complementar nº 
762, de 23 de maio de 2008, em sua 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 27/03/2012, 
RESOLVE: 
 

1. Aprovar, por unanimidade, a minuta de Decreto que contempla o Regimento Interno 
do Conselho Gestor do FUNDHIS, conforme consta do processo nº 390-
000.715/2010, a ser encaminhado para Consultoria Jurídica do Governador do Distrito 
Federal. 

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Brasília,           de março de 2012. 
 

 
 

GERALDO MAGELA 
Presidente  

 
 
 


